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TERMO DE COOPERAÇÃO 

 

O GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, COM 

A INTERVENIÊNCIA DAS SECRETARIAS DE ESTADO DA 

SAÚDE E DA FAZENDA, A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, O PODER JUDICIÁRIO 

DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, O MINISTÉRIO 

PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, A 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

SUL, E O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL, FIRMAM O PRESENTE TERMO DE 

COOPERAÇÃO, VISANDO DESENVOLVER ESFORÇOS 

CONJUNTOS, COM VISTAS A ALCANÇAR RECURSOS 

PARA  A  ÁREA DA SAÚDE,  PARA FINS DE 

ENFRENTAMENTO À PANDEMIA DA COVID-19. 

 

 

O GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, com sede 

Institucional no Palácio Piratini - Praça Marechal Deodoro s/n, CNPJ nº 87.934.675/0001-

96, neste ato representado pelo Governador do Estado, Eduardo Leite, com a 

interveniência do Procurador-Geral do Estado, Eduardo Cunha da Costa, da SECRETARIA 

ESTADUAL DA SAÚDE, neste ato representado pela Secretária de Estado da Saúde, Arita 

Bergmann, e da SECRETARIA ESTADUAL DA FAZENDA, neste ato representado pelo 

Secretário de Estado da Fazenda, Marco Aurélio Santos Cardoso, a ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, com sede institucional na Praça 

Marechal Deodoro, nº 101, nesta Capital, CNPJ nº 88.243.688/0001-81, doravante 

denominada AL/RS, neste ato representada por seu Presidente, Gabriel Souza; o PODER 

JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, com sede institucional na Praça 

Marechal Deodoro, n.º 55, nesta Capital, CNPJ nº 89.522.064/0001-66, doravante 

denominado TJ/RS, neste ato representado por seu Presidente, Voltaire de Lima Moraes; 

o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, com sede institucional 

na Av. Aureliano de Figueiredo Pinto, n.º 80, nesta Capital, CNPJ nº 93.802.833/0001-57, 

doravante denominado MP/RS, neste ato representado pelo Procurador-Geral de Justiça, 
Este documento foi assinado digitalmente por Arita Gilda Hubner Bergmann, Arita Gilda Hubner Bergmann, Arita Gilda Hubner 
Bergmann, Arita Gilda Hubner Bergmann, Arita Gilda Hubner Bergmann, Estilac Martins Rodrigues Xavier, Estilac Martins Rodrigues 
Xavier, Voltaire De Lima Moraes, Fabiano Dallazen, Fabiano Dallazen, Fabiano Dallazen, Fabiano Dallazen, Fabiano Dallazen, 
Fabiano Dallazen, Fabiano Dallazen, Fabiano Dallazen, Fabiano Dallazen, Fabiano Dallazen, Fabiano Dallazen, Fabiano Dallazen, 
Fabiano Dallazen, Marco Aurelio Santos Cardoso, Gabriel Vieira De Souza, Antonio Flavio De Oliveira, Eduardo Figueiredo 
Cavalheiro Leite e Eduardo Cunha Da Costa. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2FA9-89FF-DF75-B191.
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Fabiano Dallazen, a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 

com sede institucional na Rua Sete de Setembro, 666, nesta Capital, CNPJ nº 

74.704.636/0001-50, doravante denominada DPE/RS, neste ato representada pelo 

Defensor Público-Geral, Antônio Flavio de Oliveira, e o TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, com sede institucional na Rua Sete de Setembro, 

388, nesta Capital, CNPJ nº 89.550.032/0001, doravante denominado TCE/RS, neste ato 

representado por seu presidente, Estilac Martins Rodrigues Xavier. 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 196 da Constituição Federal, que consagra a 

saúde como direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 

econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 

universal e igualitário às ações e serviços para a sua promoção, proteção e recuperação; 

CONSIDERANDO que os princípios e diretrizes do SUS, estabelecidos na Carta 

Magna e na Lei Federal nº 8.080/90, preconizam que a gestão do Sistema Único de Saúde 

– SUS tenha base na distribuição de competências entre a União, os Estados e os 

Municípios; 

CONSIDERANDO a Portaria n° 1.820/2009, que, ao dispor sobre os direitos e 

deveres dos usuários da saúde, apregoa que “toda pessoa tem direito ao acesso a bens e 

serviços ordenados e organizados para garantia da promoção, prevenção, proteção, 

tratamento e recuperação da saúde” (art. 2º), e que “nas situações de urgência/emergência, 

qualquer serviço de saúde deve receber e cuidar da pessoa bem como encaminhá-la para 

outro serviço no caso de necessidade” (§ 2º); 

CONSIDERANDO que na esfera estadual a direção do SUS é exercida pela 

Secretaria Estadual da Saúde ou órgão equivalente, conforme o art. 17 da Lei n° 

8.080/1990, a quem compete, além de promover a descentralização para os municípios dos 

serviços e das ações de saúde, prestar apoio técnico e financeiro a tais entes, executar 

supletivamente ações e serviços de saúde e organizar o atendimento à saúde em seu 

território; 

CONSIDERANDO que, nesse contexto, o gestor estadual coordena e planeja o SUS 

em nível estadual, sendo ele o responsável pela organização do atendimento à saúde em 

seu território; Este documento foi assinado digitalmente por Arita Gilda Hubner Bergmann, Arita Gilda Hubner Bergmann, Arita Gilda Hubner 
Bergmann, Arita Gilda Hubner Bergmann, Arita Gilda Hubner Bergmann, Estilac Martins Rodrigues Xavier, Estilac Martins Rodrigues 
Xavier, Voltaire De Lima Moraes, Fabiano Dallazen, Fabiano Dallazen, Fabiano Dallazen, Fabiano Dallazen, Fabiano Dallazen, 
Fabiano Dallazen, Fabiano Dallazen, Fabiano Dallazen, Fabiano Dallazen, Fabiano Dallazen, Fabiano Dallazen, Fabiano Dallazen, 
Fabiano Dallazen, Marco Aurelio Santos Cardoso, Gabriel Vieira De Souza, Antonio Flavio De Oliveira, Eduardo Figueiredo 
Cavalheiro Leite e Eduardo Cunha Da Costa. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2FA9-89FF-DF75-B191.
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CONSIDERANDO a Portaria SES n° 234/2020, que regulamenta as atividades do 

Centro de Operações de emergência da COVID-19 – COE COVID - no âmbito da Secretaria 

da Saúde do Estado do Rio Grande do Sul; 

CONSIDERANDO o recente aumento  do número de internações em leitos clínicos, 

registrado nas duas últimas semanas, além do aumento da ocupação dos leitos de UTI no 

Estado, alcançando hoje o patamar de 106,4% (dados oficiais do Estado no dia 22/03/21 

em  https://ti.saude.rs.gov.br/covid19/ ); 

CONSIDERANDO o gráfico atualizado diariamente pelo Estado indicando que, no 

dia 07 de fevereiro deste ano, havia 720 leitos livres, enquanto em 24 de fevereiro este 

número despencou para 292, e que essa redução deve impactar na estrutura do Estado 

como um todo, independentemente de um município apresentar zero internações ou mortes 

nos últimos dias; 

CONSIDERANDO que, no atual cenário, aproximadamente para cada leito livre há 

quatro leitos ocupados por pacientes suspeitos/confirmados para Covid-19 em UTI, e que 

o colapso de uma região resulta em demanda para outra região, fragilizando a rede e 

comprometendo o sistema como um todo; 

CONSIDERANDO a autorização contida no art. 27, inciso I, da Lei n°15.488/2020, 

que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o orçamento do exercício 2021, para o 

Poder Executivo abrir, durante o exercício, até o limite de 5% (cinco por cento) do total da 

despesa inicial fixada, créditos suplementares para suprir as dotações que resultarem 

insuficientes; e 

CONSIDERANDO o disposto no art. 43, § 1º, inciso III, da Lei n° 4.320/64, que estatui 

normas gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços 

da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, 

 

Celebram o presente Termo de Cooperação, mediante os seguintes termos: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui objeto deste instrumento a conjugação de esforços entre os partícipes 

visando ao enfrentamento da pandemia da SARS COVID-19, mediante redução de dotação 
Este documento foi assinado digitalmente por Arita Gilda Hubner Bergmann, Arita Gilda Hubner Bergmann, Arita Gilda Hubner 
Bergmann, Arita Gilda Hubner Bergmann, Arita Gilda Hubner Bergmann, Estilac Martins Rodrigues Xavier, Estilac Martins Rodrigues 
Xavier, Voltaire De Lima Moraes, Fabiano Dallazen, Fabiano Dallazen, Fabiano Dallazen, Fabiano Dallazen, Fabiano Dallazen, 
Fabiano Dallazen, Fabiano Dallazen, Fabiano Dallazen, Fabiano Dallazen, Fabiano Dallazen, Fabiano Dallazen, Fabiano Dallazen, 
Fabiano Dallazen, Marco Aurelio Santos Cardoso, Gabriel Vieira De Souza, Antonio Flavio De Oliveira, Eduardo Figueiredo 
Cavalheiro Leite e Eduardo Cunha Da Costa. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2FA9-89FF-DF75-B191.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

rit
a 

G
ild

a 
H

ub
ne

r B
er

gm
an

n,
 A

rit
a 

G
ild

a 
H

ub
ne

r B
er

gm
an

n,
 A

rit
a 

G
ild

a 
H

ub
ne

r B
er

gm
an

n,
 A

rit
a 

G
ild

a 
H

ub
ne

r B
er

gm
an

n,
 A

rit
a 

G
ild

a 
H

ub
ne

r B
er

gm
an

n,
 E

st
ila

c 
M

ar
tin

s 
R

od
rig

ue
s 

Xa
vi

er
, E

st
ila

c 
M

ar
tin

s 
R

od
rig

ue
s 

Xa
vi

er
, V

ol
ta

ire
 D

e 
Li

m
a 

M
or

ae
s,

 F
ab

ia
no

 D
al

la
ze

n,
 F

ab
ia

no
 D

al
la

ze
n,

 F
ab

ia
no

 D
al

la
ze

n,
 F

ab
ia

no
 D

al
la

ze
n,

 F
ab

ia
no

 D
al

la
ze

n,
 F

ab
ia

no
 D

al
la

ze
n,

 F
ab

ia
no

 
D

al
la

ze
n,

 F
ab

ia
no

 D
al

la
ze

n,
 F

ab
ia

no
 D

al
la

ze
n,

 F
ab

ia
no

 D
al

la
ze

n,
 F

ab
ia

no
 D

al
la

ze
n,

 F
ab

ia
no

 D
al

la
ze

n,
 F

ab
ia

no
 D

al
la

ze
n,

 M
ar

co
 A

ur
el

io
 S

an
to

s 
C

ar
do

so
, G

ab
rie

l V
ie

ira
 D

e 
So

uz
a,

 A
nt

on
io

 F
la

vi
o 

D
e 

O
liv

ei
ra

, 
Ed

ua
rd

o 
Fi

gu
ei

re
do

 C
av

al
he

iro
 L

ei
te

 e
 E

du
ar

do
 C

un
ha

 D
a 

C
os

ta
. 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 2

FA
9-

89
FF

-D
F7

5-
B1

91
.

https://ti.saude.rs.gov.br/covid19/


 
 

                                                                                                                                                                 4 

orçamentária  da ALRS, do TJRS, do MPRS, da DPERS e do TCERS, denominados 

doravante ‘Demais Poderes e Instituições”, no montante global de R$ 70.000.000,00 

(Setenta Milhões de Reais), nos quantitativos estabelecidos na tabela do anexo I, a ser 

utilizada como fonte para igual suplementação no orçamento da Secretaria Estadual da 

Saúde, bem como mediante aporte financeiro pelo Governo do Estado do Rio Grande do 

Sul em montante adicional às cotas financeiras usuais e ao disponibilizado pelos “Demais 

Poderes e Instituições”, no valor mínimo de R$ 187.000.000,00 (cento e oitenta e sete 

milhões de reais), consolidando recursos destinados, exclusivamente, para o custeio de 

leitos, atendimentos, medicamentos e insumos para a rede Hospitalar do Rio Grande do 

Sul no enfrentamento da pandemia da SARS COVID-19.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DOS “DEMAIS PODERES E 

INSTITUIÇÕES”. 

 

a) Encaminhar à Secretaria Estadual da Fazenda, ‘Solicitação de Recurso 

Orçamentário – SRO’s’, contendo solicitação de redução de dotação orçamentária, no 

montante global de R$ 70.000.000,00, nos quantitativos estabelecidos na Tabela do Anexo 

I. 

b) Autorizar a Secretaria Estadual da Fazenda a proceder a retenção dos valores 

estabelecidos na Tabela do Anexo I no repasse dos duodécimos. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA DA SAÚDE 

 

a) Encaminhar à Secretaria Estadual da Fazenda, ‘Solicitação de Recurso 

Orçamentário – SRO’s’, requerendo suplementação orçamentária no montante 

estabelecido na cláusula primeira. 

b) Providenciar a abertura de Subprojeto específico para esta suplementação, 

permitindo a identificação dos recursos repassados em decorrência deste Termo de 

Cooperação, bem como a sua destinação exclusiva para rede hospitalar. 

  c) Definir os critérios para o repasse do recurso, observados os termos definidos no 

objeto. 

d) Responsabilizar-se, exclusivamente, pelos controles quanto ao uso dos recursos 
Este documento foi assinado digitalmente por Arita Gilda Hubner Bergmann, Arita Gilda Hubner Bergmann, Arita Gilda Hubner 
Bergmann, Arita Gilda Hubner Bergmann, Arita Gilda Hubner Bergmann, Estilac Martins Rodrigues Xavier, Estilac Martins Rodrigues 
Xavier, Voltaire De Lima Moraes, Fabiano Dallazen, Fabiano Dallazen, Fabiano Dallazen, Fabiano Dallazen, Fabiano Dallazen, 
Fabiano Dallazen, Fabiano Dallazen, Fabiano Dallazen, Fabiano Dallazen, Fabiano Dallazen, Fabiano Dallazen, Fabiano Dallazen, 
Fabiano Dallazen, Marco Aurelio Santos Cardoso, Gabriel Vieira De Souza, Antonio Flavio De Oliveira, Eduardo Figueiredo 
Cavalheiro Leite e Eduardo Cunha Da Costa. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2FA9-89FF-DF75-B191.
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pelos beneficiários dos repasses, na forma e com a metodologia já utilizada pela Secretaria, 

não cabendo aos Demais Poderes e Instituições, responsabilidade pelo controle do uso 

destes recursos, ressalvada as atribuições constitucionais dos Órgãos de Controle, em 

especial as exercidas pelo Tribunal de Contas do Estado. 

e)  Responsabilizar-se por destinar no mínimo R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de 

reais) do Fundo Estadual da Saúde para pagamento extraordinário a hospitais com 

atendimento COVID-19 no período em que o presente Termo de Cooperação for celebrado. 

.  

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA DA FAZENDA 

 

a) Proceder no atendimento das SRO’s, na forma encaminhada pelos 

solicitantes. 

b) Manter os repasses dos recursos nos percentuais constitucionalmente 

definidos para a aplicação em ações e serviços públicos de saúde, independentemente dos 

recursos alcançados por este Termo, que deverá representar uma suplementação de 

orçamento para o exercício em curso. 

c) Proceder aos ajustes necessários no cálculo dos duodécimos de forma que a 

redução do repasse aos demais Poderes e Instituições no exercício totalize o montante de 

R$ 70 milhões, conforme apresentado na Tabela do Anexo 1. 

d) Desconsiderar, para efeito da base de cálculo do orçamento de 2022, a 

redução objeto deste termo, inserindo, na proposta da respectiva LDO, dispositivo prevendo 

tal exceção. 

e) Garantir a viabilização, no mês de março de 2021, adicionalmente às cotas 

financeiras mensais ordinárias e aos montantes indicados nas Cláusulas Segunda e 

Terceira, de aporte extraordinário de recursos financeiros no montante mínimo de R$ 

167.000.000,00 (cento e sessenta e sete  milhões) à Secretaria Estadual da Saúde e ao 

Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos do Rio Grande do Sul (IPE Saúde) 

para o custeio de leitos, atendimentos, medicamentos e insumos para a rede Hospitalar do 

Rio Grande do Sul. 

  

E, por estarem justos e acertados, os partícipes lavram o presente Termo de 

Cooperação em 08 (oito) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, 
Este documento foi assinado digitalmente por Arita Gilda Hubner Bergmann, Arita Gilda Hubner Bergmann, Arita Gilda Hubner 
Bergmann, Arita Gilda Hubner Bergmann, Arita Gilda Hubner Bergmann, Estilac Martins Rodrigues Xavier, Estilac Martins Rodrigues 
Xavier, Voltaire De Lima Moraes, Fabiano Dallazen, Fabiano Dallazen, Fabiano Dallazen, Fabiano Dallazen, Fabiano Dallazen, 
Fabiano Dallazen, Fabiano Dallazen, Fabiano Dallazen, Fabiano Dallazen, Fabiano Dallazen, Fabiano Dallazen, Fabiano Dallazen, 
Fabiano Dallazen, Marco Aurelio Santos Cardoso, Gabriel Vieira De Souza, Antonio Flavio De Oliveira, Eduardo Figueiredo 
Cavalheiro Leite e Eduardo Cunha Da Costa. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2FA9-89FF-DF75-B191.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

rit
a 

G
ild

a 
H

ub
ne

r B
er

gm
an

n,
 A

rit
a 

G
ild

a 
H

ub
ne

r B
er

gm
an

n,
 A

rit
a 

G
ild

a 
H

ub
ne

r B
er

gm
an

n,
 A

rit
a 

G
ild

a 
H

ub
ne

r B
er

gm
an

n,
 A

rit
a 

G
ild

a 
H

ub
ne

r B
er

gm
an

n,
 E

st
ila

c 
M

ar
tin

s 
R

od
rig

ue
s 

Xa
vi

er
, E

st
ila

c 
M

ar
tin

s 
R

od
rig

ue
s 

Xa
vi

er
, V

ol
ta

ire
 D

e 
Li

m
a 

M
or

ae
s,

 F
ab

ia
no

 D
al

la
ze

n,
 F

ab
ia

no
 D

al
la

ze
n,

 F
ab

ia
no

 D
al

la
ze

n,
 F

ab
ia

no
 D

al
la

ze
n,

 F
ab

ia
no

 D
al

la
ze

n,
 F

ab
ia

no
 D

al
la

ze
n,

 F
ab

ia
no

 
D

al
la

ze
n,

 F
ab

ia
no

 D
al

la
ze

n,
 F

ab
ia

no
 D

al
la

ze
n,

 F
ab

ia
no

 D
al

la
ze

n,
 F

ab
ia

no
 D

al
la

ze
n,

 F
ab

ia
no

 D
al

la
ze

n,
 F

ab
ia

no
 D

al
la

ze
n,

 M
ar

co
 A

ur
el

io
 S

an
to

s 
C

ar
do

so
, G

ab
rie

l V
ie

ira
 D

e 
So

uz
a,

 A
nt

on
io

 F
la

vi
o 

D
e 

O
liv

ei
ra

, 
Ed

ua
rd

o 
Fi

gu
ei

re
do

 C
av

al
he

iro
 L

ei
te

 e
 E

du
ar

do
 C

un
ha

 D
a 

C
os

ta
. 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 2

FA
9-

89
FF

-D
F7

5-
B1

91
.



 
 

                                                                                                                                                                 6 

abaixo firmadas, observadas as exigências e formalidades legais, para que produza os seus 

jurídicos efeitos. 

Porto Alegre, 26 de março de 2021.           

 

 

EDUARDO LEITE, 

                                    Governador do Estado do Rio Grande do Sul.  
 

GABRIEL SOUZA, 

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado. 

 

VOLTAIRE DE LIMA MORAES, 

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado. 

 

FABIANO DALLAZEN, 

Procurador-Geral de Justiça. 

 

 

 

ANTONIO FLÁVIO DE OLIVEIRA, 

Defensor Público-Geral do Estado. 

 

MARCO AURÉLIO SANTOS CARDOSO, 

Secretária de Estado da Fazenda. 

 

ARITA BERGMANN, 

Secretária de Estado da Saúde. 

 

EDUARDO CUNHA DA COSTA, 

Procurador-Geral do Estado. 

 

ESTILAC MARTINS RODRIGUES XAVIER, 

Presidente do Tribunal de Contas do Estado. 

Este documento foi assinado digitalmente por Arita Gilda Hubner Bergmann, Arita Gilda Hubner Bergmann, Arita Gilda Hubner 
Bergmann, Arita Gilda Hubner Bergmann, Arita Gilda Hubner Bergmann, Estilac Martins Rodrigues Xavier, Estilac Martins Rodrigues 
Xavier, Voltaire De Lima Moraes, Fabiano Dallazen, Fabiano Dallazen, Fabiano Dallazen, Fabiano Dallazen, Fabiano Dallazen, 
Fabiano Dallazen, Fabiano Dallazen, Fabiano Dallazen, Fabiano Dallazen, Fabiano Dallazen, Fabiano Dallazen, Fabiano Dallazen, 
Fabiano Dallazen, Marco Aurelio Santos Cardoso, Gabriel Vieira De Souza, Antonio Flavio De Oliveira, Eduardo Figueiredo 
Cavalheiro Leite e Eduardo Cunha Da Costa. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2FA9-89FF-DF75-B191.
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Testemunhas: 

 

1) Nome: _________________________      RG: ____________________________ 

 

2) Nome: _________________________      RG: ____________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Arita Gilda Hubner Bergmann, Arita Gilda Hubner Bergmann, Arita Gilda Hubner 
Bergmann, Arita Gilda Hubner Bergmann, Arita Gilda Hubner Bergmann, Estilac Martins Rodrigues Xavier, Estilac Martins Rodrigues 
Xavier, Voltaire De Lima Moraes, Fabiano Dallazen, Fabiano Dallazen, Fabiano Dallazen, Fabiano Dallazen, Fabiano Dallazen, 
Fabiano Dallazen, Fabiano Dallazen, Fabiano Dallazen, Fabiano Dallazen, Fabiano Dallazen, Fabiano Dallazen, Fabiano Dallazen, 
Fabiano Dallazen, Marco Aurelio Santos Cardoso, Gabriel Vieira De Souza, Antonio Flavio De Oliveira, Eduardo Figueiredo 
Cavalheiro Leite e Eduardo Cunha Da Costa. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2FA9-89FF-DF75-B191.
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ANEXO – I 

 

Órgão Participação R$ 

01 - ASSEMBLEIA LEGISLATIVA R$       8.328.559,57 

02 - TRIBUNAL CONTAS DO ESTADO R$       6.745.556,60 

03 - TRIBUNAL DE JUSTICA R$    36.551.604,77 

09 - MINISTERIO PUBLICO R$    13.611.592,88 

30 - DEFENSORIA PUBLICA ESTADO R$       4.762.686,18 

Total Geral: R$    70.000.000,00 

 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Arita Gilda Hubner Bergmann, Arita Gilda Hubner Bergmann, Arita Gilda Hubner 
Bergmann, Arita Gilda Hubner Bergmann, Arita Gilda Hubner Bergmann, Estilac Martins Rodrigues Xavier, Estilac Martins Rodrigues 
Xavier, Voltaire De Lima Moraes, Fabiano Dallazen, Fabiano Dallazen, Fabiano Dallazen, Fabiano Dallazen, Fabiano Dallazen, 
Fabiano Dallazen, Fabiano Dallazen, Fabiano Dallazen, Fabiano Dallazen, Fabiano Dallazen, Fabiano Dallazen, Fabiano Dallazen, 
Fabiano Dallazen, Marco Aurelio Santos Cardoso, Gabriel Vieira De Souza, Antonio Flavio De Oliveira, Eduardo Figueiredo 
Cavalheiro Leite e Eduardo Cunha Da Costa. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2FA9-89FF-DF75-B191.
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